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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo implantar 
Centro Municipal de Educação Infantil no antigo prédio da 

escola Estadual do Distrito de Santa Rosa. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 05 de agosto de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa à implantação de Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI, 
no Distrito de Santa Rosa, para que possa ser proporcionado as crianças em situações de 

cuidados, brincadeiras e aprendizagens orientadas de forma integrada e que possam contribuir 

para o desenvolvimento das capacidades infantis de relação interpessoal, de ser e estar com os 

outros numa atitude básica de aceitação, respeito e confiança e o acesso, pelas crianças, aos 

conhecimentos mais amplos da realidade social e cultural. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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